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CONTRATO Nº 075/2025

CONTRATANTE: O  MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, localizado no endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
CEP 84.165-540, Castro-PR, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021,  das demais normas aplicáveis, registra o preço
obtido na CONCORRÊNCIA Nº 002/2025, por aqui representado pelo Prefeito o Sr.  REINALDO CARDOSO, brasileiro, casado,
médico, portador do CI/RG nº 36*.**2/PR, CPF/MF nº 00*.***.***-*1, residente e domiciliado à Rua Major Otávio Novaes, 1123,
CEP 84.165-230.

CONTRATADA: Empresa  JUST IN TIME ENGENHARIA LTDA,  pessoa jurídica de direito privado,  estabelecida na Avenida
Winston Churchill, 149, sala 05, andar SB, cond. Bloco São José, Capão Raso, Curitiba/PR, CEP 81.130-000, inscrita no CNPJ nº
33.624.673/0001-71,  representada  pelo  Sr.  MARCEL ALCÂNTARA  RAMOS,  brasileiro,  casado  sob  o  regime  de  comunhão
universal de bens, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 9.2**.***-0 II/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 04*.***.***-*5,
conforme ato constitutivo da empresa apresentado nos autos.

Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 9133/2025 e em observância as disposições da Lei nº 14.133/2021,
Decreto Municipal nº 1428/2023, pelas normas específicas: Normas Técnicas da ABNT pertinentes e Normas Regulamentadoras
do Ministério do Trabalho, e demais legislações aplicáveis e complementares, resolvem celebrar o presente Contrato decorrente
do processo licitatório, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE
AMPLIAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL, nas condições descritas do edital de CONCORRÊNCIA Nº 002/2025 e se
seus anexos. 

2. CLÁUSULA 2ª – VIGÊNCIA, EFICACIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da data de assinatura do contrato.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma dos artigos 111 da Lei 14.133/2021.

3. CLÁUSULA 3º – DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto serão executados em conformidade com as especificações constantes no edital e
seus anexos.

3.2. O regime de execução deste contrato é empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço por
preço certo e total.

4. CLÁUSULA 4ª: PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA

4.1. Os serviços serão executados no prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos.

4.2.  O prazo  de  execução  será  contado do  primeiro  dia  útil  do  recebimento  da  Ordem de Serviço/Nota  de  Empenho pela
Contratada.

4.3. O prazo de execução poderá ser prorrogado em caso de alterações unilaterais determinadas pelo contratante, bem como pela
ocorrência de eventos supervenientes, alheios à vontade das partes, que impactem no seu cumprimento, mediante solicitação
formal, devidamente fundamentada, encaminhada pelo contratado ao fiscal do contrato com no mínimo 30 (trinta) dias antes do
prazo de encerramento da execução.

4.3.1 Não será aditado o prazo que tenha como justificativa a precipitação, se esta estiver até 25%, acima da média prevista
para o referido mês, com base nos dois últimos anos, para o município de Castro, baseado nos dados do órgão técnico SIMEPAR.

5. CLÁUSULA 5ª – SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes
condições:

5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do CONTRATADO pela perfeita execução
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
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5.3. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de
extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou
entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição,
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

5.4. A empresa contratada será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela
qualidade da subcontratação. São vedadas:

a) A subcontratação da parcela principal da obrigação, de maior relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório. 
b) A subcontratação de empresas e MPEs, EPPs que estejam participando da licitação. 
c) A subcontratação de empresas e MPEs, EPPs que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante.

5.5. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:

a)  Indicar  as  microempresas  e  as  empresas  de  pequeno  porte  a  serem  subcontratadas  e  qualificadas  pelas  empresas
interessadas no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus
respectivos valores; 
b) Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena
de rescisão, aplicando-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização conforme previsto no §
1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015,

5.6. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

5.7. O CONTRATADO apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que
será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

5.8. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza
técnica,  comercial,  econômica, financeira,  trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.9. Se houver subcontratação de micro e pequenas empresas deverá ser dada preferência às sediadas localmente, quando
existentes, podendo, em caso contrário, serem ampliadas às regionais, CONFORME Lei Municipal nº 25/2019.

6. CLÁUSULA 6ª – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em Dotação Orçamentária, previstas no orçamento, para o
exercício de 2025, conforme abaixo:

– 10.001.2010 3449051020700000000 CR 772 FR 511 – Taxas – Prestação de Serviços

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada, após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

6.3. As adequações orçamentárias necessárias ao cumprimento do contrato serão vinculadas a este instrumento, através de
apostilamento.

7. CLÁUSULA 7ª – DO PREÇO

7.1. O preço para o presente ajuste é de R$ 738.000,00 (setecentos e trinta e oito mil reais), constante da proposta vencedora
da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual.

8. CLÁUSULA 8ª – DA GARANTIA DA OBRA

8.1. O objeto do presente contrato tem garantia de 5 (cinco) anos consoante dispõe o art. 618 do Código Civil Brasileiro, quanto a
vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando o licitante vencedor responsável por todos os encargos decorrentes disso.

9. CLÁUSULA 9ª – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. O contratado prestou a garantia financeira do contrato no valor de  R$ 36.900,00 (trinta e seis mil reais) equivalente ao
percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme art. 96 da Lei 14.133/2021.
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a) garantia apresentada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deverá ter prazo de validade que abranja todo o prazo
de vigência do contrato,  devendo ser acompanhada de documentos que atestem o poder de representação do signatário da
apólice ou carta fiança. Na hipótese de prorrogação do prazo de execução, a Contratante deverá apresentar prorrogação do prazo
de validade da garantia. 

b) a garantia apresentada na modalidade fiança bancária só será aceita pela Administração se o banco expressamente renunciar
ao benefício de ordem previsto nos artigos 827 e 828, inciso I, da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil. 

9.2. O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valor do contrato.

9.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva
da Administração, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o art. 100 da Lei 14.133/2021.

9.4. A não prestação de garantia no prazo determinado no edital sujeitará o contratado às penalidades legalmente estabelecidas,
sem prejuízo da rescisão do contrato.

9.5. No caso de inadimplência das obrigações e/ou rescisão de termo de contrato, não será devolvida a Garantia de Execução à
contratada, além de serem aplicadas as penalidades cabíveis.

CLÁUSULA 10ª – MEDIÇÃO 

10.1 As medições das atividades executadas serão realizadas pela fiscalização técnica com a periodicidade de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA 11ª – PAGAMENTO 

11.1. Os  pagamentos  serão  efetuados  mensalmente  de  acordo  com  as  medições,  e  relatório  dos  serviços  efetivamente
executados realizados pelo Engenheiro Fiscal do Município, devidamente acompanhado por um representante designado pela
CONTRATADA e mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas.

11.2. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 20 (vinte) dias contados a partir do atesto da
Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos e mediante verificação de Regularidade Fiscal, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e
Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT)

11.3. Para liberação da 1° medição a empresa vencedora deverá apresentar ART de execução e comprovante de abertura de
Registro de matrícula da obra no INSS (CNO), junto à Receita Federal e demais documentos concernentes a obra, que possam
ser solicitados pela fiscalização.

11.4. O pagamento da última parcela esta condicionado ao laudo de conclusão e aceitação emitido pelo servidor ou comissão
designado(a) para Recebimento Definitivo e apresentação da CND do INSS da Obra.

11.5. Deverá conter no Corpo da Nota Fiscal, o número do empenho, número do processo licitatório, destino, número deste
contrato e o número do contrato de repasse.

11.6.  O reajuste de preços poderá ser concedido quando transcorrer o prazo de (12) doze meses da data da assinatura do
contrato mediante a aplicação ao INCC-DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos serviços.

11.7.  Os  pagamentos  serão  efetuados  somente  através  de  depósito  bancário,  conforme  instrução  normativa  n°  45/2010,
regulamentada nos Artigos n° 216 e 239 e seus parágrafos do regimento interno do Tribunal de Contas do Paraná, de acordo com
o ANEXO IX do Edital.

11.8. As notas fiscais de aquisição de bens e serviços deverão ter destacado o Imposto de Renda para que seja feita retenção,
pelo Município, conforme Instrução Normativa nº 1234/2012, alterada pela Instrução Normativa nº 2145/2023 da Secretaria da
Receita Federal, regulamentada no Decreto Municipal nº 778/2023.

11.9. Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na Prefeitura, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil
subsequente a este.

12. CLÁUSULA 12ª – REAJUSTE e REEQUILÍBRIO.

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura.

12.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do IPCA/INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos serviços.
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12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

12.9.  Surgindo  fato  desencadeador  ocorrido  após  a  assinatura  do  contrato,  que  cause  desequilíbrio  decorrente  de  fato
imprevisível, ou previsível, mas insuperável por mais diligente que tenha sido a respectiva parte; que o risco não se encontre entre
aqueles que sejam atribuídos pela própria parte; que esse fator de desequilíbrio não decorra de ação culposa ainda que indireta
do requerente; que o desequilíbrio afete as condições financeiras da proposta, pode o Contratante requer o reequilíbrio.

12.10. O prazo para a Contratante analisar e decidir sobre o pedido de reequilíbrio é de 45 (quarenta cinco) dias corridos, sendo
que em caso de ultrapassar esses dias, caberá a correção monetária sob o respectivo montante.

12.11. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.

12.12. Formalizado o reequilíbrio econômico-financeiro, este produzirá efeitos retroativos à data do fato gerador, devendo, as
subsequentes notas fiscais emitidas pelo contratado e os pagamentos realizados pelo contratante, observar os novos valores.

12.13. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e
antes de eventual prorrogação.

12.14. A exclusão do regime tributário do simples nacional por ato voluntário da contratada ou superação dos limites da receita
bruta anual, que cuida o art. 30 da Lei Complementar nº 123/2006, não enseja o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

13 CLÁUSULA 13ª – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. O objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações do edital, anexos e da proposta, será recebido:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução; 
b) definitivamente,  após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,  salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato. 

14. CLÁUSULA 14ª – DOS SERVIÇOS EXTRAS

14.1 Não será permitida a execução de serviços extras e/ou complementares, quaisquer que sejam os motivos, sem prévia e
expressa autorização do contratante e realização de aditivo contratual.

15. CLÁUSULA 15ª – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos.

15.2.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

15.3. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.

15.4. Emitir decisão, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

15.4.1  A  Administração  terá  o  prazo  de30  dias  a  contar  da  data  do  protocolo  do  requerimento  para  decidir,  admitida  a
prorrogação motivada, por igual período.
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15.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15.6. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Contrato.

15.7. Verificar se a obra/serviço corresponde às especificações constantes do Termo de Contrato e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento provisório e definitivo.

15.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução da obra, para que
seja substituído, reparado ou corrigido, fixando prazo para a resposta da empresa e a sua ação corretiva.

15.9. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Termo de Contrato, através de servidores designados para fiscalização,
cabendo a estes, registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou impropriedades observadas.

15.10. Observar para que, durante a vigência do presente Termo de Contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigida para a contratação, assim como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas.

15.11. Efetuar o pagamento à Contratada no valor pactuado, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Contrato e seus
anexos.

15.12. Fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumprimento das obrigações por parte do contratado.

16. CLÁUSULA 16ª – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

16.1.  O  CONTRATADO  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  anexos,  assumindo  as  despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

16.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e Código
Civil.

16.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo  CONTRATANTE,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor
correspondente aos danos sofridos que poderá ser apurado em processo administrativo. 

16.4.  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou  autoridade superior  e  prestar  todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.

16.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

16.6. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

16.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato,  os  materiais  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais
empregados.

16.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato.

16.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.

16.10. Sempre que solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

16.11.  Cumprir,  além dos postulados legais vigentes de âmbito  federal,  estadual  ou municipal,  as normas de segurança do
CONTRATANTE.

16.12.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.
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16.13.  Ter pleno conhecimento e aceitação,  dos requisitos técnicos,  do teor do Projeto Básico e seus anexos, documentos
aplicáveis das normas e legislação pertinentes,  não havendo nenhuma dúvida quanto ao objeto a ser entregue,  bem como,
concordar com todos os seus efeitos legais.

16.14. Toda a mão de obra, necessária para a correta logística de transporte para a execução do objeto e seus respectivos
encargos sociais e trabalhistas ficarão sob a responsabilidade da empresa contratada.

16.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste  contrato,  fornecendo os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

16.16. Submeter previamente,  por escrito,  ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

16.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

16.18. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões determinados pelo contratante nos termos
da Lei nº 14.133/2021.

16.19. Efetuar o pagamento de todos os tributos e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do
contrato.

16.20. Manter contato com o contratante sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência,
que deverão ser registrados e confirmados por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis.

16.21. Manter atualizado, durante a vigência do presente contrato, o endereço, número de telefone fixo, celular com aplicativo
WhatsApp, correio eletrônico e nome do representante legal com poder de decisão.

16.22. Fornecer por sua exclusiva conta todo material, equipamentos, acessórios e mão de obra que se façam necessários para a
execução total da obra.

16.23. Providenciar dispositivos que garantam as condições adequadas de segurança, incluindo sinalização de tráfego.

16.24.  Cumprir  e  fazer  cumprir  todas as normas regulamentares  sobre  Medicina  e Segurança do Trabalho,  obrigando seus
empregados a trabalhar com equipamentos individuais.

16.25.  Permitir  e  facilitar  a  fiscalização,  a  inspeção  dos  serviços  a  qualquer  hora,  devendo  prestar  todos  os  informes  e
esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, por escrito.

16.26. Entregar prontamente quaisquer documentos exigidos pelo fiscal da obra, ou ainda pelo gestor de contratos.

16.27. Manter, no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e acompanhar os trabalhos de
recebimento da obra.

16.28. Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART/RRT, INSS e outros necessários à execução e liberação da
obra, no prazo legal.

16.29.  Conduzir  os  trabalhos com estrita  observância  às normas da legislação pertinente,  cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina. 

16.30. Proceder a limpeza geral ao final da obra, de modo que seja entregue isenta de resíduos de construção.

16.31. Remover, às suas expensas, os detritos (galhos, troncos etc...) resultantes da obra, em conformidade com a legislação
ambiental vigente.

16.32. Comprovar a disposição adequada dos resíduos sólidos de construção civil conforme as exigências contidas na resolução
CONAMA n° 307/2002 para fins de recebimento da obra pela Fiscalização do Município, sendo essa comprovação obrigatória e
sob a responsabilidade e às expensas da Contratada.

16.33. Executar ensaios de controle tecnológico dos serviços por empresa especializada e habilitada legalmente para este fim, às
suas expensas, sendo requisito para a liberação das medições, pela Fiscalização do Município, a apresentação de relatórios e
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laudos conclusivos atestando a sua conformidade com as normas técnicas da ABNT e especificações do DER-PR e DNIT, no que
couber, e respeitado, no mínimo, o disposto no memorial descritivo da obra.

16.34. É de responsabilidade da contratada, apresentar até a data de assinatura do contrato, o vínculo (carteira de trabalho ou
contrato  de  prestação  de  serviço)  com o(s)  profissional(is)  responsável(is)  pela  obra,  que,  obrigatoriamente,  deverá(ão)  ser
aquele(s)  indicado(s)  pela  empresa  no  processo  licitatório  (detentor  dos  acervos  e  atestados  de  capacidade  técnica  que
possibilitaram a habilitação da empresa no certame).

16.35. Providenciar a fixação de placa indicativa na obra, conforme modelo do CONTRATANTE, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias contados da data do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, sob pena de incorrer em multa de 0,2% (zero vírgula dois) do
valor contratual por dia de atraso na colocação. A placa permanecerá na obra por prazo indeterminado.

16.36. Manter na obra, devidamente atualizado, LIVRO DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS.

16.37. Realizar acompanhamento dos serviços constantemente através do responsável técnico da Contratada.

16.38. Montar abrigo provisório para suprir as necessidades de depósito, escritório e sanitários para os empregados da obra.
Prever a entrada de água e de energia elétrica provisória. Ao final da obra a empresa deverá retirá-lo do local.

16.39. Obedecer às recomendações dos fabricantes na aplicação de materiais industrializados. 

16.40. Todos os materiais de acabamento deverão ter prévia aceitação e aprovação por parte da fiscalização.

16.41.  Cumprir  os  dispositivos  legais  e  regulamentares,  para  preenchimento  do  novo quadro  de  trabalhadores,  conforme  o
disposto na Lei Estadual nº 18.712/2016.

17. CLÁUSULA 17ª – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e Lei nº 14.133/2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

17.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelas pessoas abaixo nominados.

17.2.2. FISCAL TÉCNICO:

a) Titular: Letycia Mariana da Silva – matricula nº 8557780.

17.2.3. O GESTOR DO CONTRATO:

a) Titular: Petterson Johnsson Kremer, matricula nº 558206.

17.2.4. FISCAL ADMINISTRATIVO:

a) Titular: Danielle Essig, matricula nº 736244.

18. CLÁUSULA 18ª – ALTERAÇÕES DO CONTRATO

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 1428/2023.

18.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

18.3. O presente contrato poderá ser alterado pela Contratante para acrescer, suprimir o quantitativo contratado ou modificar as
especificações técnicas do objeto, respeitado o limite legal, mantendo inalteradas as demais condições contratuais.

18.4. Em caso de acréscimo de quantitativo, poderá ser realizado o ajuste no prazo de vigência e no cronograma.

18.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

18.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

19. CLÁUSULA 19ª – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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19.1. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1428/2023 a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência; 
b) Multa, a qual pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
c) Impedimento de licitar e contratar; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.2. Advertência: Será aplicada, por escrito, nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação de sanção
mais grave. 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da Administração, quando
não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

19.3. Multa compensatória: Será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
nº 14.133/2021, calculada da seguinte forma: 

19.4. De 2% (dois) por cento a 10% (dez) por cento sobre o valor contratado ou valor estimado da contratação:
a) Em caso de recusa do adjudicatário em assinar os contratos derivados de ata de registro de preço ou documento equivalente,
no prazo estabelecido. 
b) Em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual.

19.5. De 11% (onze) por cento a 20% (vinte) por cento sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de
inexecução parcial do contrato.

19.5.1 O atraso no cumprimento do cronograma superior a 30 (trinta) dias também será considerada inexecução parcial sendo
aplicável a multa do item 19.5 do Contrato. 

19.6. De 21% (vinte e um) por cento a 30% (trinta) por cento sobre o valor contratado, em caso de:

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato. 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato. 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza.
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e do contrato.
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou lhe diminuam o valor ou,
ainda, fora das especificações contratadas. 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que gere grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo. 
h) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

19.7. Multa moratória: Não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos) por cento por dia de atraso, limitando-se a 30% (trinta) por
cento do valor CONTRATADO. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

a) Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade. 
b) Descontado do valor da garantia prestada. 
c)  Pago  por  meio  de  Documento  de  Arrecadação  Municipal  (DAM),  expedida  pela  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  e
encaminhada ao requerido para pagamento em 10 (dez) dias úteis.
d) Encaminhada à Dívida Ativa, se infrutíferas as medidas dos incisos anteriores, para cobrança judicial.

19.8.  Impedimento de licitar  e  contratar:  Será aplicado o impedimento  de licitar  e  contratar  com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:

19.9. Impedimento pelo período de 01 (um) ano até 02 (dois) anos.

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que gere grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo. 
b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

19.10. Impedimento pelo período de 01 (um) ano a 03 (três) anos. a) não celebrar o contrato ou documento equivalente, no prazo
estabelecido.
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19.11. Impedimento pelo período de 02 (dois) anos a 03 (três) anos.
a) não entregar o objeto da licitação sem motivo justificado. 
b) dar causa à inexecução total do contrato. 

19.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: Será aplicada a declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração Pública Direta e Indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06
(seis) anos, nas seguintes hipóteses, aos responsáveis pelas seguintes infrações:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato. 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

19.13. O CONTRATADO está ciente e concorda que se possa ser utilizado, em caso de Processo Administrativo,  os meios
tecnológicos e Diário Oficial Eletrônico do Município para a respectiva comunicação dos atos processuais.

19.14. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo que a abertura do processo administrativo de
penalização  na  fase  de  execução  contratual  pressupõe  a  prévia  tratativa  entre  as  partes,  com  a  finalidade  de  sanar  as
irregularidades, sendo obrigatória a comprovação de que restou infrutífera.

19.15. Entende-se como tratativas o esforço desprendido entre as partes com a finalidade de sanar a irregularidade, nas hipóteses
que esta for possível.

20. CLÁUSULA 20ª – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

20.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente.

20.2. Aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

I  – determinada por ato unilateral  e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria
conduta; 
II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja
interesse da Administração; 
III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

20.3. A rescisão deste Termo de Contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

21. CLÁUSULA 21ª – DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS:

21.1 Os materiais e mão de obra a serem empregados nos serviços decorrentes deste CONTRATO serão de primeira qualidade,
cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da Fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios, cabendo ainda,
à CONTRATADA, colocar na obra os equipamentos necessários na época prevista para seu funcionamento.

22. CLÁUSULA 22ª – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

22.1.  A  CONTRATADA  não  será  eximida  de  qualquer  responsabilidade  quanto  à  segurança  individual  e  coletiva  de  seus
trabalhadores, devendo fornecer o tipo adequado de equipamento de proteção individual – EPI, treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPIs.

22.2.  O  equipamento  de  proteção  individual  fornecido  ao  empregado  deverá,  obrigatoriamente,  conter  a  identificação  da
CONTRATADA.

22.3. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da
integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

22.4. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento
da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo  “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”,  Portarias do
Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
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22.5.  O CONTRATANTE atuará objetivando o  total  cumprimento  das normas de  segurança,  estando autorizada a interditar
serviços  ou  parte  destes  em  caso  do  não  cumprimento  das  exigências  da  lei.  Se  houver  paralisações,  estas  não  serão
caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.

22.6. Cabe à CONTRATADA solicitar  ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável  pela fiscalização em caso de
acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

23. CLÁUSULA 23ª – ANTICORRUPÇÃO

23.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução
de contrato; 
c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  com ou sem conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando
influenciar  sua participação em um processo licitatório  ou afetar  a  execução do contrato;  e)  “prática obstrutiva”:  (i)  destruir,
falsificar,  alterar  ou  ocultar  provas  em  inspeções  ou  fazer  declarações  falsas  aos  representantes  do  organismo  financeiro
multilateral,  com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

23.2.  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou
reembolso,  este  organismo  imporá  sanção  sobre  uma  empresa  ou  pessoa  física,  inclusive  declarando-a  inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

23.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

24. CLÁUSULA 24ª – OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

24.1. As partes deverão cumprir a Lei 13.709/2018, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação independentemente de declaração ou de aceitação expressa, em especial a;

24.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios, aplicados na legislação citada;

24.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

25. CLÁUSULA 25ª – DOS CASOS OMISSOS

25.1  Os casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo as  disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133/2021,  Decreto
Municipal nº 1428/2023 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,  segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078/1990, normas e princípios gerais dos contratos.

26. CLÁUSULA 26ª – PUBLICAÇÃO

26.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012.

26.2. O extrato do contrato será publicado no Diário Oficial do Município.

27. CLÁUSULA 27ª – DO FORO

Praça Pedro Kaled, n° 22 – Centro – CEP: 84.165-540 – Telefone: (42) 2122 5041
CNPJ: 77.001.311/0001-08 – Site: www.castro.pr.gov.br – E-mail:   licitacao@castro.pr.gov.br   ou licitacao.castro@gmail.com  

mailto:licitacao@castro.pr.gov.br
http://www.castro.pr.gov.br/


Município de Castro

 
27.1. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos elementos nele constantes,
bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo
do perfeito cumprimento deste contrato,

27.2. Fica eleito o foro da Comarca de Castro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam o  presente  instrumento  contratual,  por  seus  representantes  legais  e
rubricadas para todos os fins de direito.

Castro,13 de maio de 2025. 

REINALDO CARDOSO MARCEL ALCÂNTARA RAMOS

PREFEITO JUST IN TIME ENGENHARIA LTDA

CONTRATANTE CONTRATADA
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